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Prefeitura Municipal de Juru 

“Gabinete da Prefeita” 12196 sacatirio 

PROJETO DE LEI N° 011/2022, DE 13 DE MAIO DE 2022 

Tipo: Crédito Adicional Especial 

DISPOE SOBRE AUTORIZACAO PARA 
ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL 
DO TIPO ESPECIAL AO ORCAMENTO 
VIGENTE E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JURU/PB, no 

uso de suas atribuicdes e competéncias legais, em conformidade com 

a Lei Orgânica do Municipio de Juru/PB e demais normas correlatas, 

vem, com o devido respeito, submeter & apreciagdo dessa Colenda 

Camara Municipal, o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1° Fica autorizado a abertura de Créditos Adicionais 

Especiais até o limite de R$ 1.729.055,24 (Um milhão, setecentos e vinte e 

nove mil, cinquenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), destinados 

a implantag@o de novas Fontes de Recursos, sendo: 1542.1030 - 

Transferéncias do FUNDEB - Complementagdo da Unido - VAAT - 30%, 

1542.1070 - Transferéncias do FUNDEB - Complementac&o da Unido - 

VAAT - 70%, em Programas e Agdes j& constantes no orgcamento 

vigente. 

Art. 2° A abertura dos créditos dentro do limite autorizado pelo 

artigo anterior, serd realizada por decretos emitidos pelo Poder 

Executivo, com a indicagdo de elementos de despesas compativeis 

com as necessidades de gastos com a educagdo do Municipio. 

Art. 3° Os gastos correspondentes a novas fontes de recursos e 

elementos de despesas que serdo implantados com a utilizagdo da 

presente lei afravés de atos emanados do Poder Executivo, 

obedecerdo aos dispostos nos Artigos 27 e 28 da Lei Federal nº 14.113 

de 25 de dezembro de 2020 (Lei do Novo Fundeb) que corresponde a: 

no minimo 50% (cinquenta por cento) na Manutengdo da Educação 

Infantil e 15% (quinze por cento) em despesas de Capital em Educagdo. 
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Art. 4º Constituem fontes de recursos para atender a 

execução do presente crédito, ANULAÇÃO parcial e/ou total de 

Dotações Orçamentárias do Orçamento Vigente, de conformidade 

com o Art. 43, Parágrafo 1°, Inciso ll da Lei 4.320/64. 

Art. 5º Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a 

suplementar a ação ora criada em até 30% (trinta por cento) do valor 

do crédito especial. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em 13 de maio de 2022. 

SOLANGE M FÉLIX BARBOSA 

Prefeita Constitucional 
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